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Prefeitura Municipal de Assis 

DECRETO N•l.951, DE 06 DE ABRIL DE 1.989. 

Reajuata tarifa de estacionamento controlado, 

definido pela Lei Municipal n•2.472, de 06 de 

março de 1.987, den011inada •zoNA AZUL•.-

!o( 

RONEU JOSt BOLFARINI, Prefeito do MunicÍpio de Aaais, 

Estado de São Paulo, no uao de suaa atribuiçÕea legais autorizado' 

pela Lei Municipal n•2.472, de 06 de março de 1.987. 

D E C R E T A: 

Artigo I• - A tarifa de estacionamento, na forma definida pelo ar, 

tigo 2• e saus parágrafo•, da Lei Municipal n•2.472,' 

de 06 de março de· 1.987, naa área• integrante• da •z!! 

NA AZUL• a que ae refere o artigo I• do Decreto Muni

cipal n•1752, de 23 de julho de 1.987, modificado pe

lo Decreto n•l797, de 21 de aetembro de 1.988 e alte

raçÕea poateriores, fica reajustada para NCZ$0,IO ' 

(dez centavoa), por 02 (duaa) hora• da utilização. 

Artigo 2• - Este Decreto entrará em vigor na data de aua publica-
-

çao. 

Artigo J• - Revogam-ae •• diaposiçÕea em contrário. 

Prefeitura Municipal de Aaais, em 06 de bril de 1.989.-

JOlO CARLO 
Chefe do Dept•. 

Publicado no Departamento de Adminia 
de Asais, em 06 de abrf.1 de 1.989. 
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